14

UNIVERSIDADE UNA
CURSO DE DIREITO
  
 
  
 
Débora Jardim Rodrigues
     
 




Tráfico de crianças e adoção irregular: 
A responsabilidade civil dos adotantes
    
 







 






 
 
BELO HORIZONTE/ MINAS GERAIS
2024 




 
  
Débora Jardim Rodrigues

   
 
 
 
Tráfico de crianças e adoção irregular: 
A responsabilidade civil dos adotantes
 

Trabalho de Conclusão de Curso apresentado ao Curso de graduação em Direito da Universidade UNA, como requisito parcial para obtenção de título de Bacharel.
 
  
 
  
  
 


 
 


 

BELO HORIZONTE/ MINAS GERAIS
2024 
SUMÁRIO

1. TEMA	4
2. PROBLEMA	9
3. HIPÓTESE (S)	10
4. JUSTIFICATIVA	10
5. OBJETIVOS	10
5.1 OBJETIVO PRINCIPAL	11
5.2 OBJETIVO ESPECÍFICO	11
6. METODOLOGIA	11
7. CRONOGRAMA	12
8. REFERENCIAL TEÓRICO	14













INTRODUÇÃO

APRESENTAÇÃO DO TEMA DE PESQUISA
[bookmark: _5sci1sr3ov9d][bookmark: _Toc180018413]1 TEMA
O tráfico de crianças é tipificado no artigo 238 do Código Penal Brasileiro e no artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), sendo objeto de medidas de combate previstas na Lei nº 13.344/2016. Relatórios recentes da ONU e do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) confirmam que o tráfico de crianças está em crescimento, com crianças representando uma parte significativa das vítimas de tráfico humano globalmente, refletindo a necessidade urgente de uma resposta eficaz por parte das autoridades competentes. O presente trabalho terá como objetivo o estudo do crime relacionado com as práticas de adoção irregular, que pode levar aos casos de tráfico infantil. 
O artigo 149-A do Código Penal Brasileiro define estabelece que o tráfico de pessoas envolve ações como "agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher pessoa" mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: remover órgãos, tecidos ou partes do corpo; submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; submetê-la a qualquer tipo de servidão; adoção ilegal; ou exploração sexual. O parágrafo primeiro também menciona que, se o crime for cometido contra crianças ou adolescentes, a pena pode ser aumentada, destacando a gravidade do tráfico infantil.
A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, também conhecida como Convenção de Palermo (2000), inclui o tráfico de seres humanos, incluindo crianças, como um crime de caráter internacional. No contexto da adoção irregular, o tráfico de crianças ocorre quando há facilitação de adoções ilegais, onde os procedimentos legais são burlados para facilitar a colocação de crianças em famílias, seja nacional ou internacionalmente, sem que os direitos dos envolvidos sejam respeitados. Amini Haddad Campos entende que: 
A rede internacional de tráfico de menores decorre, sobretudo, de interesses econômicos ligados ao lenocínio, turismo sexual, escravidão infantil e comercio de órgãos. Outros interesses podem ser destacados, a exemplo da adoção ilegal, o casamento e a delimitação de grupos étnicos e sociais (2015, p.264).
A adoção irregular é caracterizada pela adoção que ocorre fora dos marcos legais estabelecidos pela legislação nacional, como o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Convenção de Haia de 1993, que regula a adoção internacional. No Brasil, o ECA prevê um sistema rígido de controle das adoções, com o objetivo de assegurar que os interesses da criança sejam priorizados. No entanto, em situações de vulnerabilidade social, crianças são retiradas de seus contextos familiares através de processos irregulares, sem a devida intervenção do Estado, e muitas vezes acabam sendo comercializadas no mercado de adoção ilegal. Segundo Damásio: 
A questão da adoção irregular ficou ainda mais transparente quando foi divulgado o suposto esquema de adoção fraudulenta nominado “Industria da Adoção”, na Comarca de Jundiaí (SP). Na época, documentos existentes no Tribunal de Justiça de São Paulo mostravam que, em Jundiaí, sob o manto da adoção internacional, desenrolava-se um esquema de exportação de crianças para a Europa, que hoje, sob a luz dos tratados internacionais, seria prontamente caracterizado como tráfico de crianças. (JESUS, 2003, pag. 144).

Yasmim Pamponet Sá e Andreza do Socorro Pantoja de Oliveira Smith entendem que a adoção ilegal enseja no crime de tráfico de pessoas, conforme as autoras: 
A adoção ilegal se refere àquela realizada à margem da lei sobre o tema, isto é, sem observância das exigências legais ou com emprego de qualquer tipo de fraude, podendo ocorrer na modalidade internacional ou dentro do próprio território brasileiro. Nesses termos, pratica o crime tanto quem subtrai criança do poder dos pais para destiná-la à adoção quanto quem promete ou entrega o filho para outrem mediante qualquer espécie de contraprestação, financeira ou não. Tal modalidade de tráfico constitui verdadeiro comércio de crianças, em regra, em situação de vulnerabilidade agravada por qualquer fator (2020, p.179).

O tráfico de crianças e a adoção irregular podem se dar tanto em âmbito nacional quanto internacional, com redes criminosas explorando brechas nos sistemas jurídicos e de fiscalização. Casos em que crianças são adotadas sem seguir os trâmites legais podem resultar em um processo que se configura como tráfico de seres humanos, transformando essas crianças em mercadorias negociadas em transações ilegais.
De acordo com dados recentes do Relatório Nacional sobre Tráfico de Pessoas: Dados 2021 a 2023, divulgado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, as crianças e adolescentes representam uma parcela significativa das vítimas de tráfico no Brasil. Entre janeiro de 2020 e junho de 2021, foram registradas 301 denúncias de tráfico de pessoas, das quais 50,1% envolviam crianças e adolescentes. Além disso, o relatório enfatiza que 75% das vítimas de tráfico de pessoas são crianças, adolescentes ou mulheres. Esses dados sublinham a gravidade da situação do tráfico de crianças no Brasil e a necessidade urgente de políticas e ações eficazes para enfrentá-la.
A gravidade desses crimes reside no fato de que as crianças, sendo sujeitos de direitos, estão em uma posição de extrema vulnerabilidade e são utilizadas para atender interesses de adultos, muitas vezes em troca de vantagens financeiras. Além disso, a adoção irregular pode mascarar outros tipos de exploração, como tráfico para fins de trabalho forçado ou abuso sexual. A lentidão dos processos judiciais conforme o relatório "Justiça em Números", publicado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) define que o tempo médio de tramitação de processos criminais até a sentença em primeira instância é de aproximadamente 2 anos e 1 mês, enquanto processos pendentes podem levar até 5 anos e 11 meses em execução. Esses dados refletem os desafios de congestionamento e a complexidade de casos criminais no sistema judicial brasileiro, especialmente nos processos físicos, que têm uma média de duração mais alta em comparação com os eletrônicos. Tal fato combinado com a vulnerabilidade social de muitas famílias, especialmente em contextos de pobreza extrema, são fatores que contribuem para o aumento dessas práticas. Como por exemplo em cenários de vulnerabilidade econômica é comum a exploração de crianças disfarçada de “adoção”: 
Uma forma de adoção ilegal identificada no Brasil é o envio de meninas do interior dos estados para serem criadas, ou para irem estudar ou trabalhar com família de melhor poder aquisitivo nas capitais. Esta “adoção” muitas vezes tem o intuito de explorá-las sexualmente ou no trabalho doméstico (ALVES; REBOUÇAS; GAMA, 2019, online). 

Assim, o contexto brasileiro é marcado por uma intrínseca teia de fatores econômicos, sociais e históricos que favorecem o aumento do tráfico de crianças que deverão ser analisados para entender a causa crescente do tráfico de crianças. A pobreza extrema, a falta de acesso à educação e a escassez de serviços de saúde, combinadas com a desintegração familiar, criam um ambiente propício para a exploração infantil. Conforme ABRAMOVICZ e RODRIGUES:
(...) estamos entendendo o processo de descolonização no interior de uma das possibilidades de constituir-se de maneira singular, produzindo e criando novas/outras possibilidades de vida, de criança(s), de infância(s) e de pesquisa(s). (...) descolonizar é produzir uma processualidade na qual é possível constituir experiências sociais e individuais singulares, que descentralizem, ou façam fugir os modelos e lugares hegemônicos que centralizam sentidos, norma, estética, saúde, entre outros, dominantes e que se constituam para além da lógica do capital. (2014, p. 462) (...) nossa perspectiva é pensar de que maneira a criança pode ela própria interrogar sua infância, de que maneira a criança pode infletir, interrogar, subtrair e resistir à ideia de infância, quando ela se apresenta como um dispositivo fabricado e, de certa maneira, garantidor de um funcionamento da sociedade. (2014, p. 464) (...) Há que se restabelecer as distribuições de posição, de lugar e de poder entre adultos e crianças, de maneira a emancipar e dar autonomia às crianças (...). É pensar as políticas para a criança a partir do conceito positivo de infância. (2014, p. 467). 

Destaca-se ainda que os casos podem ocorrer dentro do próprio núcleo familiar da vítima dificultando que o Estado seja notificado, o que aumenta a subnotificação do crime. Conforme Hédel Andrade:
Em relação aos aliciadores, o Disque 100 registrou um grande aumento de suspeitas do sexo feminino, embora a maioria entre os presos seja do sexo masculino. Concentram-se majoritariamente entre 18 e 45 anos, de raça branca e parda. Um dado alarmante é que a maioria das suspeitas são as próprias mães das vítimas. Segundo dados do DPF, a quantidade de inquéritos criminais envolvendo a exploração sexual é baixa repercutindo em poucas condenações. Já em relação ao tipo penal de condição análoga ao trabalho escravo, o número de inquéritos é um pouco maior (2016, p.38). 

O crescimento do tráfico de crianças e adoções irregulares também reflete falhas no sistema de proteção infantil, como a ausência de uma fiscalização adequada e a ineficiência na implementação de políticas públicas voltadas à proteção da infância. A criação da Lei nº 13.344 em 2016 foi de extrema importância para estabelecer medidas de proteção e de integração de políticas protetivas, conforme Hédel de Andrade Torres: 
O projeto teve a importante atribuição de adequar a legislação brasileira às modalidades de tráfico de pessoas previstas no Protocolo de Palermo, quais sejam, a exploração sexual, a exploração laboral e a remoção de órgãos, além de recepcionar modalidades novas de tráfico humano, como para fins de qualquer tipo de servidão e de adoção ilegal. Ressalte-se que a legislação até então limitava-se a tipificar o tráfico de pessoas como o de mulheres para fins de exploração sexual e o tráfico de crianças (TORRES, 2016, p.37). 

O papel do Estado em prevenir essas práticas e garantir a segurança das crianças é fundamental, exigindo uma atuação integrada entre Poder Judiciário, Ministério Público, conselhos tutelares e organizações internacionais, como a UNICEF e a Interpol, que monitoram a movimentação internacional de crianças. Entende-se que somente a criação de dispositivos legais sem uma efetiva punição daqueles que cometem o crime ou coadunam com ele não será suficiente para enfrentar o tráfico de crianças. É essencial que haja punições mais rigorosas para aqueles que cometem esses crimes ou que, de alguma forma, colaboram com eles.
A punição para o tráfico de crianças é definida pelo Código Penal, especificamente no artigo 149-A, que foi introduzido pela Lei nº 13.344/2016. As penas variam de 4 a 8 anos de reclusão, além de multa, para quem agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher uma pessoa (incluindo crianças) com o uso de grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso. A pena pode ser aumentada em um terço até a metade se o crime for cometido contra crianças ou adolescentes, ou se o agente se prevalecer de relações de dependência ou autoridade​. Em comparação nos Estados Unidos, as penas para o tráfico de crianças variam conforme a legislação estadual e federal. De maneira geral, o 18 U.S. Code § 1591, que trata do tráfico sexual de crianças, estabelece penas de 15 anos a vida para quem trafica crianças, independentemente de haver ou não força, fraude ou coação. Se o crime for cometido com a utilização de força ou coação, a pena pode ser de até 25 anos de prisão. A presente comparação reflete a falta de penas rigorosas no Brasil que incentivam a reincidência, a pena não é coercitiva o suficiente para coibir o fato, dessa forma, observa-se o crescente aumento de casos de tráfico de crianças.
Damásio Evangelista de Jesus entende que os mecanismos jurídicos brasileiros são ainda deficientes, pois: 
[...] esbarram na ausência de legislação nacional específica. E mais, o Brasil, por ser signatário de instrumentos internacionais importantes e mesmo de políticas públicas que destacam o problema, não tem, até hoje, leis específicas para tanto. Por vias gerais, as informações divulgadas no Brasil sobre violações, ao se concentrarem na exploração sexual, no trabalho infantil, na adoção internacional e na pedofilia, não especificam as redes que articulam o aliciamento, a movimentação, a coação e a exploração final (2003, p.403). 

Neste contexto, o estudo do tráfico de crianças e da adoção irregular busca não apenas compreender os mecanismos que facilitam essas práticas, mas também propor soluções jurídicas e políticas para impedir que elas ocorram. Com isso, é possível fomentar uma reflexão crítica sobre as estruturas legais e os procedimentos adotados em processos de adoção, apontando para a necessidade de reformas que garantam a proteção integral das crianças e adolescentes, conforme preceitua a Constituição Federal e os tratados internacionais de que o Brasil é signatário.
A relevância do tema se justifica pela necessidade urgente de rever e reforçar os mecanismos legais e institucionais de prevenção e combate a esses crimes, bem como de sensibilizar a sociedade sobre a gravidade da violação dos direitos das crianças envolvidas no tráfico e na adoção irregular.

[bookmark: _ttt9rwfuwi7c]2 PROBLEMA
A principal questão abordada neste trabalho é a deficiência no combate ao tráfico de crianças e à adoção irregular no Brasil, com destaque para as limitações na aplicação das leis vigentes. A adoção em si não é o problema, mas o contexto em que ocorre e as possíveis brechas na lei tornam-se facilitadores de práticas ilegais e abusivas, como o tráfico de crianças. Essas práticas se aproveitam da falta de fiscalização rigorosa e da complexidade dos procedimentos legais, o que dificulta o controle efetivo e a proteção das crianças. Assim, torna-se essencial fortalecer as políticas de prevenção, aprimorar a atuação dos órgãos fiscalizadores e garantir a aplicação efetiva do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Convenção de Haia, visando reduzir essas irregularidades e garantir o melhor interesse das crianças em processos de adoção. Existem ainda falhas significativas na fiscalização e na implementação das normas, deve-se ressaltar que ao lado do tráfico, a adoção irregular — na qual os procedimentos legais são ignorados — facilita a exploração e exposição de crianças a situações vulneráveis. Dessa forma, a pergunta central que norteia este estudo é: "Como o ordenamento jurídico brasileiro pode ser aprimorado para prevenir e combater efetivamente tanto o tráfico de crianças quanto a adoção irregular?" 

[bookmark: _4skm6os513om]3 HIPÓTESE
A hipótese central deste trabalho é que as falhas na prevenção e combate ao tráfico de crianças e adoção irregular no Brasil estão associadas à insuficiência de mecanismos de controle e fiscalização, assim como à vulnerabilidade social das famílias envolvidas. A falta de integração entre órgãos de proteção, a lentidão nos processos de adoção e a inadequada capacitação dos profissionais que atuam nesses casos também são fatores que contribuem para o agravamento da situação. Propõe-se que o fortalecimento das políticas públicas, a revisão da legislação e a criação de protocolos específicos de fiscalização podem reduzir a incidência desses crimes.

[bookmark: _gbgbc2e70opo]4 JUSTIFICATIVA
O tráfico de crianças e a adoção irregular são crimes que violam os direitos mais básicos das crianças, como o direito à vida, à dignidade e à convivência familiar, previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90). Segundo dados do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) (ANEXO A), cerca de 28% das vítimas de tráfico humano no mundo são crianças, sendo muitas delas traficadas para fins de adoção. No Brasil, o Sistema Nacional de Adoção (SNA) ainda enfrenta desafios de fiscalização e transparência, deixando lacunas para práticas ilegais.
Este trabalho é relevante porque busca analisar a legislação brasileira e internacional aplicável ao tráfico de crianças e à adoção irregular, sugerindo melhorias e mecanismos de proteção mais eficazes. Além disso, este estudo pretende contribuir para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a proteção integral das crianças, conforme o preconizado pelo ECA e outros acordos internacionais de direitos humanos.
[bookmark: _jnexskifwms3][bookmark: _Toc180018417]5 OBJETIVOS
[bookmark: _wz7eb8ci98ze]5.1. Objetivo Geral
O objetivo geral deste estudo é analisar as causas e os impactos do tráfico de crianças e da adoção irregular no Brasil, investigando a efetividade das legislações vigentes e propondo soluções para aperfeiçoar os mecanismos de prevenção e combate a essas práticas.

[bookmark: _qvmua6iqd4p]5.2. Objetivos Específicos
a) Analisar a legislação brasileira e internacional sobre o tráfico de crianças e a adoção irregular, incluindo o ECA, a Convenção de Haia e outros tratados relevantes.
b) Identificar as principais falhas nos mecanismos de fiscalização e controle dessas práticas no Brasil.
c) Propor medidas para a melhoria das políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente, especialmente no âmbito da adoção.
d) Avaliar a atuação dos órgãos responsáveis, como o Sistema Nacional de Adoção (SNA) e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na prevenção de adoções irregulares.
e) Estudar o impacto social e psicológico do tráfico de crianças e da adoção irregular das vítimas e suas famílias.

[bookmark: _r7r58qq888t][bookmark: _Toc180018418]6 METODOLOGIA
A metodologia deste estudo será qualitativa e descritiva, com base em revisão bibliográfica e análise documental. Será realizado um levantamento das legislações nacionais e internacionais aplicáveis, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Convenção de Haia de 1993 sobre Adoção Internacional, a Convenção dos Direitos da Criança (ONU, 1989), e as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA). Além disso, serão analisados casos judiciais e relatórios de organizações como o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.
O método dedutivo será utilizado, partindo de normas gerais (como a legislação brasileira e tratados internacionais) para casos específicos de tráfico e adoção irregular. Também será feita uma análise de dados secundários provenientes de pesquisas e relatórios de ONGs e organismos internacionais.
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